
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.480.266 - RJ (2019/0093623-3)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE 

JANEIRO 
AGRAVANTE : ELIEZER SANTOS PAIM 
AGRAVANTE : JOSE MAURO BRANCO ALBINO 
AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA CURCIO DA SILVA 
AGRAVANTE : CARLOS FERNANDO BULHOES MALDONADO DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : CLAUDIA HELENA PRATA 
ADVOGADOS : MAURO ALBANO PIMENTA  - RJ075005 
   CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO E OUTRO(S) - 

RJ176487 
AGRAVADO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU 
O RECURSO ESPECIAL. 
1. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do agravo.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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